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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012 

Edital Nº 01.01/2012 
 

Em cumprimento às determinações da Senhora Cleunice Alves Cardoso – Prefeita do Muni-
cípio de Ouro Verde do Oeste – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, a Comissão Especial de Seleção de Pessoal do 
Concurso Público constituída pela Portaria nº 030 de 13 de fevereiro de 2012, 

 
RESOLVE: 

 
TORNAR PÚBLICO  à abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas Escritas e 

Provas Práticas, para provimento de cargos vagos, que vierem a vagar ou a serem criados durante o prazo 
de validade do concurso, no quadro de servidores do Município de Ouro Verde do Oeste, nos termos da 
legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 

 
 1 – DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO E HABILITAÇÃO 
1.1 – Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargos        

abaixo relacionados: 

Cargo  Nº 
Vagas  

Vencimento 
Mensal R$ 

Carga 
Horária 

Semanal  
Escolaridade  

ADVOGADO  01 
 R$ 1.674,17 20 Ensino superior em direito** 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  01 R$ 1.311,74 40 Ensino médio completo. 
ASSISTENTE SOCIAL  01 R$ 1.674,17 30 Ensino superior em serviço social* 
ATENDENTE EM UNIDADE DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL  01 R$    887,17 40 Ensino médio-magistério, pedagogia ou 

normal superior completo. 

CONTADOR  02 
 R$ 1.845,77 40 Ensino superior em ciências contábeis* 

ENFERMEIRO  01 R$ 1.845,77 40 Ensino superior em enfermagem* 
ENGENHEIRO CIVIL  01 R$ 1.674,17 20 Ensino superior em engenharia civil* 
ESCRITURÁRIO  01 R$    845,56 40 Ensino médio completo. 
FARMACÊUTICO  01 R$ 1.845,77 40 Ensino superior em farmácia* 
MECÂNICO  01 R$ 1.311,74 40 Ensino fundamental incompleto. 
MÉDICO  01 R$ 1.845,77 20 Ensino superior em medicina* 
NUTRICIONISTA 01 R$ 1.845,77 40 Ensino superior em nutrição* 
OPERADOR DE PATROLA  CR R$ 1.027,80 40 Ensino fundamental incompleto. 
OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA  01 R$ 1.027,80 40 Ensino fundamental incompleto. 
PEDREIRO  01 R$    739,99 40 Ensino fundamental incompleto. 

PSICÓLOGO  02 
 

R$ 1.845,77 40 Ensino superior em psicologia* 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM  CR R$ 1.189,83 36 Ensino médio completo, curso técnico 
em enfermagem* 

TÉCNICO DESPORTIVO  01 R$ 1.518,52 40 Ensino superior em educação física (ba-
charelado)* 

TRATORISTA  01 R$ 1.027,80 40 Ensino fundamental incompleto. 
ZELADOR  CR R$    623,35 40 Ensino fundamental incompleto. 
* Possuir Registro no Conselho de Classe respectivo. 
** Possuir Registro na OAB (Ordem dos Advogados do Brasil). 
A sigla “CR” significa cadastro Reserva. 
1.2 –  Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da sua convocação, serão admitidos pelo 

Regime Estatutário, com jornada de trabalho e remuneração conforme descritos neste Edital; 
1.3 – Serão destinadas aos portadores de deficiência, 5% do total de vagas existentes conforme item 1.1, 

desde que a deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a 
ser preenchido, nos termos do art. 43 do Decreto nº 3.298/99; 

1.4 –  Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas as pessoas portadoras 
de deficiência, as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita 
observância da ordem de classificação. 
 

2. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO  
2.1 –  Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
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2.2 –  Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos no ato da posse; 
2.3 –    Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
2.4 –  Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de compro-

vação; 
2.5 –  Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
2.6 –  Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 

certidão negativa de antecedentes criminais, sem resalvas, expedida pelos cartórios criminais da 
Comarca, onde reside o candidato; 

2.7 –  Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 
candidato; 

2.8 –  Possuir CNH categoria “C” para o cargo  de Operador de Patrola, Operador de Retro Escavadeira e 
Tratorista, no ato da nomeação; 

2.9 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o pre-
visto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas 
Constitucionais n º 19 e 20; 

2.10 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da 
Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 

2.11 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as de-
mais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o ca-
so; 

2.12 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 
2.13-  Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo;  
2.14 – Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para to-

mar posse do cargo; 
 

3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1 –  Inscrição via internet:  

3.1.1 –  Será admitida à inscrição SOMENTE via internet , no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br , solicitada no período de 00h00 horas de 15 de fevereiro de 2012 até as 
23h59min do dia 16 de março de 2012. 

3.1.2–  O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda e a Prefeitura Municipal 
de Ouro Verde do Oeste, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição por via Inter-
net não recebida por motivo de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados; 

3.1.3– O candidato, após realizar sua inscrição via Internet, deverá pagar o boleto bancário até a da-
ta de seu vencimento, em toda rede bancária;  

3.1.4– O Boleto Bancário estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br  e deverá ser 
impresso para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da fi-
cha de solicitação de inscrição on-line; 

3.1.5– As inscrições via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da ta-
xa de inscrição, EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer 
outra forma de pagamento; 

3.1.6– O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br , após o acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato a obtenção desse documento; 

3.1.7 - Somente será admitida uma inscrição por candidato; 
3.1.8 - Aos interessados que não possuem acesso a Internet, serão disponibilizados terminais com 

internet e assistência no período de 15 de fevereiro a 16 de março de 2012, em dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 08 às 11h30min e das 13h30min às 17 horas, na Biblioteca Públi-
ca Municipal Osébio Sallet, situada na Rua Cuiabá nº 435 – Ouro Verde do Oeste - PR, por-
tando documentos pessoais; 

3.1.9 – No ato da inscrição o candidato portador de deficiência ou não , que necessite de atendi-
mento diferenciado no dia das provas deste Concurso Público ou prova diferenciada, deverá 
requerê-lo, por escrito, indicando as condições diferenciadas de que necessita para realiza-
ção das provas, conforme anexo III, devendo o mesmo ser enviado ao Instituto Saber com 
sede na Rua Maranhão nº. 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050; 
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3.1.10 -  Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado após o horário 
limite de compensação bancária do dia 19 de março de 2012.  

3.1.11. – DO VALOR DE INSCRIÇÃO: 
Cargo  Valor  

Assistente Social  50,00 
Psicólogo  50,00 
Advogado  50,00 
Contador  50,00 
Enfermeiro  50,00 
Médico  50,00 
Engenheiro Civil  50,00 
Farmacêutico  50,00 
Nutricionista 50,00 
Assistente Administrativo  30,00 
Escriturário  30,00 
Operador de Retro Escavadeira  30,00 
Tratorista  30,00 
Mecânico  30,00 
Pedreiro  30,00 
Técnico Desportivo  50,00 
Atendente em Unidade de Educação Infantil  30,00 
Operador de Patrola  30,00 
Técnico de enfermagem  30,00 
Zelador  30,00 

 
3.2 – O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no endereço eletrônico 

www.saber.srv.br   ou pelo telefone (45) 3251-1315; 
3.3 – Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos 

os requisitos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, uma vez recolhida, não 
será restituída em hipótese alguma; 

3.4 - Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme decreto federal nº 6.593/2008; 
3.4.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593, de 02 de outubro de 2008, Art. 1º, ficam isentos do paga-

mento da taxa de inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos 
que: 

a)  estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), 
de que trata o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 

b)  for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 
3.4.2- O candidato que faz jus ao benefício deverá: 

a) efetuar sua inscrição no concurso público no período de 15 de fevereiro a 02 de março de 2012, 
através do site www.saber.srv.br; 

b)  Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 3.4.1, “b”, conforme a-
nexo II deste edital; 

c)  Protocolar junto a Prefeitura Municipal de Ouro Verde do Oeste, Rua Curitiba nº 657, Centro, 
Ouro Verde do Oeste – Paraná, até o dia 05 de março de 2012, os seguintes documentos: Ane-
xo II devidamente preenchido, cópia autenticada do documento de identificação tipo R.G.; cópia 
autenticada da Carteira de Trabalho – CTPS (páginas que identifiquem o candidato e caracteri-
zem a sua situação de desemprego); 

3.4.3 -  A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o dispos-
to no parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 06 de setembro de 1979; 

3.4.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio 
eletrônico; 

3.4.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, em mural na Prefeitura 
Municipal de Ouro Verde do Oeste - PR, e no site www.saber.srv.br no dia 09 de março de 2012. 

3.4.6 - Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição; 
3.4.7 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço ele-

trônico www.saber.srv.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o paga-
mento até o dia 19 de março de 2012, conforme procedimentos descritos neste edital; 
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3.5 –  O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de inscrição, 

arcando o candidato com as conseqüências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, bem como 
pela apresentação de documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este edital; 

3.6 – O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as exigências impos-
tas por este edital; 

3.7 – A Comissão Especial de Seleção de Pessoal do Concurso Público divulgará a homologação das ins-
crições, em mural e site da Prefeitura Municipal Ouro Verde do Oeste - PR, no órgão Oficial de Im-
prensa do Município e no site www.saber.srv.br  no prazo de até 05 (cinco) dias após o encerramen-
to das mesmas; 

3.8 – Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital de 
Homologação das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Saber através 
dos telefones (45) 3225-3322 ou através do e-mail institutosaber@gmail.com, para comprovação de 
ter cumprido o estabelecido no item 3  e subitens, conforme cronograma; 

3.9- O candidato que não acompanhar a homologação das inscrições e não tiver sua inscrição homolo-
gada NÃO poderá realizar a prova escrita.  Caso sua inscrição seja homologada em outro cargo, 
ele somente poderá realizar a prova para o cargo onde constar o seu nome; 

3.10 - O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações constan-
tes no Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de a-
cordo com as exigências e condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar 
desconhecimento; 

3.11- É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais comunicados 
(divulgação da homologação das inscrições, locais e datas das provas e outros) deste Concurso Pú-
blico, que serão publicados no jornal Órgão Oficial do Município, afixado em mural no hall de entrada 
da Prefeitura Municipal de Ouro Verde do Oeste e no site  www.saber.srv.br. 

 
4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
4.1 – Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público de 

que trata este Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99, desde que a deficiência de que 
são portadoras seja compatível com as atribuições do cargo em provimento; 

4.2 – O direito a nomeação nas vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais será definido 
pelo laudo apresentado, conforme item 4.4 deste edital, o qual será avaliado e homologado por mé-
dico do município; 

4.3 – Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no 
art. 4, incisos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição se dará na lis-
tagem geral de candidatos e não na listagem específica para portadores de deficiência; 

4.4 - Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via SEDEX, laudo de 
deficiência,  com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999 tendo como prazo máximo para a postagem o dia 16 de março de 2012, 
devendo ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº. 1395, Centro, Cascavel - 
Paraná, CEP 85.801-050; 
4.4.1–  A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que antecede a  

data de publicação deste edital; 
4.5 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os 

demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprova-
ção, ao horário e local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida;  

4.6 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação; 

4.7 – A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos 
os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda, somente a pontuação desses 
últimos. 

 
5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO  

O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 
a) Primeira etapa: consistirá de Prova Escrita Objetiva , de múltipla escolha, com uma única alterna-

tiva correta, de caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos os 
candidatos; 
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b) Segunda etapa:  Prova prática de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos de Operador 
de Patrola, Operador de Retro Escavadeira e Tratorista; 

c) Terceira etapa:  consistirá em exame médico pré-admissional. 
 
5.1 - DA PROVA ESCRITA  

5.1.1 – A prova escrita objetiva será realizada no dia 22 de abril de 2012  no período da manhã, 
em local a ser divulgado no Edital de Homologação das inscrições; 

5.1.2 – Os candidatos deverão comparecer ao local da prova às 08h30min, pois os portões per-
manecerão abertos somente até às 09 horas (horário oficial de Brasília), horário após o 
qual não será permitido em hipótese alguma, o acesso de candidatos a sala de provas;  

5.1.3 –  A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem) pontos; 

5.1.4 – O candidato deverá comparecer ao local da prova munido da ficha de inscrição, caneta es-
ferográfica azul ou preta, sendo imprescindível a apresentação de documento oficial de i-
dentificação com fotografia para ingresso na sala de provas; 

5.1.5–  Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão Especial de Seleção de Pessoal 
o candidato que cometer qualquer irregularidade constante do item 5.1.7 deste edital; 

5.1.6 –  Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de res-
postas, que será o único documento válido para efeito de correção da prova; 

5.1.6.1 – Não serão computadas as questões não-assinaladas, assinaladas a lápis, assim 
como as questões que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda 
que legíveis; 

5.1.6.2 – Ao entrar na sala o candidato receberá seu Cartão de Respostas, o qual deverá ser 
assinado e ter seus dados conferidos e, em hipótese alguma haverá substituição do 
cartão de respostas em caso de erro ou rasura do candidato; 

 5.1.6.3 – O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de 
Respostas, que será o único documento válido para a correção. O preenchimento 
do Cartão de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato e deverá ser 
devidamente assinado e entregue ao fiscal de provas.  Após a conclusão da sua 
prova, o candidato poderá levar consigo o caderno de provas; 

5.1.6.4-  Recomendamos aos candidatos que não levem telefones celulares ou outros equi-
pamentos eletrônicos, bem como, livros, anotações, boné e óculos escuros, pois o 
Instituto Saber e a Prefeitura Municipal não se responsabilizam pela perda ou furto 
destes e outros materiais; 

5.1.7 –  Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o uso 
de telefone celular, fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou simila-
res, bem como, tratar com descortesia os fiscais de provas ou membros da Comissão Es-
pecial de Seleção de Pessoal; 

5.1.8 – O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamen-
te, em casos especiais, e na companhia de um fiscal de provas; 

5.1.9 –  Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estra-
nhas ao Concurso Público nas dependências do local de aplicação da prova; 

5.1.9.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será res-
ponsável pela guarda da criança; 

5.1.10– Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o 
motivo alegado pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Concurso 
Público; 

5.1.11– Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente mar-
cado; 

5.1.12– Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, 
sendo somente liberados após entregar o cartão resposta e assinar a folha ata e o lacre 
dos envelopes que guardarão os cartões de respostas para correção; 

5.1.13– O candidato que desejar interpor recurso contra alguma das questões, poderá fazê-lo em 
Ata no dia da prova ou conforme item 7 deste Edital; 

5.1.14 – A prova escrita objetiva será composta de questões inéditas ou de domínio público, cujo 
grau de dificuldade seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida para cada 
cargo. 
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5.2 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA: 

  5.2.1 – Para os candidatos cuja escolaridade seja até o ensino médio completo, a prova escrita se-
rá composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual 
Língua Portuguesa 10 2,0 
Matemática 10 2,0 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 
Conhecimentos Específicos do car-
go 

10 4,0 

 
  5.2.2 – Para os candidatos cuja escolaridade seja o ensino superior, a prova escrita será composta 

de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 
  Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual 

Língua Portuguesa 10 2,0 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 
Conhecimentos Específicos do car-
go 

15 4,0 

 
 
5.3 – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

5.3.1 –  Os conteúdos programáticos estão descritos no Anexo I deste Edital e serão disponibiliza-
dos aos candidatos no mural da Prefeitura Municipal de Ouro Verde do Oeste e no site 
www.saber.srv.br.  

 
 
5.4 – DA PROVA PRÁTICA 

5.4.1 –  Para os cargos de Operador de Patrola, Operador de Retro Escavadeira e Tratorista, haverá 
prova prática, para avaliar as habilidades dos candidatos, correlato ao cargo pretendido; 

5.4.2 –  A prova prática será aplicada no dia 22 de abril de 2012 às 13 horas, devendo o candidato 
comparecer em frente a Prefeitura Municipal de Ouro Verde do Oeste – PR, para o deslo-
camento ao local da prova prática; 

5.4.3 –  Os candidatos ao cargo de Operador de Patrola, serão avaliados operando Motoniveladora; 
5.4.4 –  Os candidatos ao cargo de Operador de Retroescavadeira, serão avaliados operando Retro 

Escavadeira; 
5.4.5 - Os candidatos ao cargo de Tratorista, serão avaliados operando Trator Agrícola; 
5.4.6 - A prova prática consistirá em tarefa a ser determinada no momento da prova, através de 

planilha previamente elaborada pelo Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa 
Saber, na qual, constarão além das questões, o grau da infração cometida, conforme o item 
5.4.6, com duração máxima de 20 (vinte) minutos, onde serão avaliados os seguintes itens: 

• Verificação das condições da máquina; 
• Verificação e utilização dos itens e procedimentos de segurança; 
• Partida e parada; 
• Uso correto dos instrumentos de manuseio; e 
• Obediência às situações do trajeto. 

5.4.7 - A prova prática será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, 
sendo-lhe subtraído o somatório de pontos perdidos relativos às faltas cometidas durante a 
realização da prova, sendo sua pontuação final calculada de acordo com a fórmula abaixo: 

      
 Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 
 
5.4.8 - As faltas serão valoradas da seguinte forma: 

Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 
Faltas Graves: 20 pontos negativos; 
Faltas Média: 10 pontos negativos; 
Faltas Leves: 05 pontos negativos. 

 
6-  DO RESULTADO FINAL 
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6.1  – Os candidatos que somente prestarão a prova escrita, serão classificados em ordem decrescente, 

de acordo com a média final obtida; 
6.2  – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova prática serão classificados em ordem decres-

cente, de acordo com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova prática,   
mediante a seguinte fórmula: 

 
                  (nota da prova escrita) x 4 + (nota da prova prática) x 6 
                                                                                                              =  Média de Classific. 
                                                        10 
 
6.3  – Serão considerados classificados, os candidatos com Média de Classificação Final igual ou superior 

a 50 (cinquenta) pontos; 
6.4  – Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência, 

na ordem de posicionamento: 
a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acor-
do com o previsto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto 
do Idoso); 
b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação; 
d) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
e) Casados ou viúvos, com maior encargo de família; 
f) Candidato mais idoso. 

 
7. DOS PRAZOS PARA RECURSOS  
7.1 – O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 

7.1.1 –  Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 (dois) dias, a contar do primeiro 
dia útil subsequente ao da publicação do edital de homologação das inscrições; 

7.1.2 –  Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar 
do primeiro dia útil subsequente ao da publicação do gabarito; 

7.1.3 –  Com relação às provas práticas, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do primeiro dia útil 
da publicação das notas das respectivas provas; 

7.1.4 –  Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas; 

7.2 – O recurso deverá ser individual com a indicação da questão que o candidato se julga prejudicado, e 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citação das fontes de pesquisa, pági-
nas de livros, nome dos autores, bibliografia específica, entre outros, juntando cópia dos comprovan-
tes, devendo o mesmo ser dirigido à Comissão Especial de Seleção de Pessoal, entregue e protoco-
lado na Prefeitura Municipal de Ouro Verde do Oeste, não havendo outra forma de envio de recur-
sos; 

7.3 – Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora do prazo, 
bem como os que contenham erro formal e ou material, em sua elaboração ou procedimentos que 
sejam contrários ao disposto nesse Edital; 

7.4 – Se da análise de recursos resultar anulação de questões, essas serão consideradas como respondi-
das corretamente por todos os candidatos. Se resultar alteração de gabarito, as provas de todos os 
candidatos serão corrigidas conforme essa alteração e seu resultado final divulgado de acordo com 
esse novo gabarito; 

7.5 – Os recursos indeferidos liminarmente não estão sujeitos à análise do mérito, mesmo que devidamen-
te fundamentados. 

 
8. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO  
8.1 – O presente Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a contar da data de publicação da 

homologação do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder Executi-
vo Municipal; 

8.2 – A aprovação no Concurso Público assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando a 
concretização deste ato, condicionado à observância das disposições legais pertinentes, da rigorosa 
ordem de classificação, do prazo de validade e a necessidade do serviço público. 

 
9. DA COORDENAÇÃO GERAL DO CONCURSO  
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9.1 – A Coordenação Geral do Concurso estará a cargo do Instituto Superior de Educação,Tecnologia e 

Pesquisas SABER, vencedor da Licitação na modalidade Tomada de Preços Nº 012/2011 – tipo 
Técnica e Preço, através de seus departamentos competentes, a quem caberá os trabalhos de rece-
bimento e homologação das inscrições, conferência de documentos, confecção de editais, elabora-
ção das provas através de sua Banca Examinadora, aplicação, fiscalização, coordenação e demais 
atos pertinentes a aplicação das provas, durante todo o processamento de Concurso; 

9.2 -  Não poderão participar do Concurso Público, os membros de quaisquer das comissões deste certa-
me e os profissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus 
parentes consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 – Se aprovado e convocado, o candidato deverá, por ocasião da posse, apresentar todos os docu-

mentos exigidos pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados no Edital de Con-
vocação, acarretando, o descumprimento deste requisito, na perda do direito a vaga e conseqüente 
não nomeação; 

10.2 – Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame médico e psi-
cológico e apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos; 

10.3 -   Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município 
de Ouro Verde do Oeste, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com as 
necessidades da administração do município; 

10.4 – A convocação para nomeação dar-se-á por Edital, publicado no jornal Órgão Oficial do Município, 
em mural e no site oficial da Prefeitura do Município de Ouro Verde do Oeste - PR  e outra forma 
que se julgar necessária; 

10.4.1-  Os aprovados serão chamados única e exclusivamente para preenchimento de vagas exis-
tentes, de acordo com a necessidade do serviço público municipal;  

10.5 – Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da inscrição do concurso, o 
candidato aprovado terá a responsabilidade de manter seus dados cadastrais (endereços e telefo-
ne) atualizados,  protocolando na Prefeitura Municipal de Ouro Verde do Oeste; 

10.6 – O candidato classificado que não comparecer no prazo determinado no Edital de Convocação, para 
assumir a vaga ofertada, será automaticamente eliminado deste Concurso Público; 

10.7 – O candidato nomeado terá estabilidade no cargo quando cumprir os requisitos do estágio probatório 
previsto na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ouro Verde 
do Oeste – PR; 

10.8 – O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em caso de 
classificação e nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado; 

10.9 - A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de 
inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo can-
didato, importará na anulação de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo 
de outros procedimentos legais; 

10.10– Os cartões resposta deste Concurso Público serão arquivados pela instituição responsável pela e-
laboração e correção das provas e serão mantidos pelo período de seis (06) meses, findo o qual, 
serão incinerados. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Seleção de Pessoal, 

com auxílio da Procuradoria Jurídica do Município; 
11.2 – Fazem parte deste Edital o Anexo I – Dos Conteúdos Programáticos, Anexo II – Solicitação de Isen-

ção de Inscrição, Anexo III – Requerimento de Reserva de Vagas – PNE e/ou Provas Especiais, 
Anexo IV - Requerimento de Recurso e Anexo V – Cronograma; 

11.3 - As atribuições, de cada cargo, observarão o previsto na Lei Municipal nº 100/93 e de mais legisla-
ção aplicável; 

11.4 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 2012. 

 
CLEUNICE ALVES CARDOSO 

Prefeita Municipal 
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MARLON JUNIOR MONTANHA 
   Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal  
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012 

Anexo I – Conteúdos Programáticos 
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica. Flexão do substantivo e adjetivo (gê-
nero e número). Uso de conectivos. Emprego dos pronomes. Pontuação. Conhecimentos básicos de concordância 
nominal e verbal. 
 
Para os cargos do ensino fundamental completo, médi o e superior: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica e crase. Flexão do substantivo e adje-
tivo (gênero e número). Emprego das classes de palavras. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência no-
minal e verbal. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração e do 
período. Redação de correspondências oficiais. 
  
Obs. Não serão cobradas as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico, pois, de acordo com a resolução 
de 29 de setembro de 2008, a reforma entrou em vigor em janeiro de 2009, mas as duas grafias (a antiga e a nova) 
continuarão valendo até dezembro de 2012.  
 
 
MATEMÁTICA  
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no Brasil. 
Perímetro e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Razão e Proporção. Porcentagem 
e juros simples. Análise e interpretação de gráficos e tabelas. 
 
Para os cargos do ensino fundamental completo e méd io: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no Brasil. 
Perímetro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão e Proporção. 
Porcentagem e juros simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equações. Relações métricas e trigonométricas 
no triângulo retângulo. Análise e interpretação de gráficos e tabelas. 
 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CAR GOS 
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a Era Var-
gas. O Estado Novo (1937 a 1945). República Liberal-Conservadora (1946 a 1964). Governos militares. A Nova Re-
pública. Brasil Contemporâneo.  Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, eco-
nomia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas 
ambientais. Interação entre o clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Os re-
cursos minerais e energéticos brasileiros, produção e consumo, conservação e esgotamento.  História do Estado. 
Aspectos históricos do Município. Aspectos geográficos do Município: hidrografia, relevo, população, clima, vegeta-
ção, limites geográficos, economia e símbolos municipais. Ética e trabalho.  Constituição da República Federativa do Bra-
sil, de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43). Lei Orgânica e Estatuto do Servidor Municipal. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ADVOGADO:  
Direito Constitucional: Constituição Federal de 1988, alterações e complementações.   Direito Administrativo: Admi-
nistração Pública Direta e Indireta, Regime Jurídico Administrativo, Serviços Públicos, Poder de Polícia, Restrições do 
Estado Sobre a Propriedade Privada, Atos Administrativos, Contratos Administrativos, Entidades Paraestatais e Ter-
ceiro Setor, Órgãos Públicos e Servidores Públicos, Processo Administrativo, Responsabilidade Extracontratual do 
Estado, Bens Públicos, Controles da Administração Pública, Improbidade Administrativa.  Principais leis: 8.666/93, 
10.520/02, 11.079/04, 8.429/92, 1.079/50, Lei Complementar 101/2000, Emendas Constitucionais nº 19, 20, 41 e 47.  
Direito Civil: Código Civil – Parte Geral, Parte Especial e Livro Complementar. Lei de Introdução ao Código Civil.  Di-
reito Processual Civil: Código de Processo Civil – Do Processo de Conhecimento, Do Processo de Execução, Do 
Processo Cautelar, Dos Procedimentos Especiais, Das Disposições Finais e Transitórias.  Direito do Trabalho e Pro-
cessual do Trabalho: Consolidação das Leis do Trabalho – Introdução, Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho, 
Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho, Do Contrato Individual de Trabalho, Da Organização Sindical, Das 
Convenções Coletivas de Trabalho, Do Processo de Multas Administrativas, Da Justiça do Trabalho, Do Ministério 
Público do Trabalho, Do Processo Judiciário do Trabalho, Das Disposições Finais e Transitórias.  Direito Penal: Códi-
go Penal – Parte Geral e Parte Especial. Efeitos civis e trabalhistas da sentença penal.  Principais Leis: Crimes de 
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sonegação fiscal (lei nº 4.729/65), Crimes contra a Ordem Tributária e a Ordem Econômica (lei nº 8.137/90 e lei nº 
8.176/91). Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86). Crimes falimentares (Lei nº 11.101/05).  
Direito Tributário: Código Tributário Nacional – Disposição Preliminar, Sistema Tributário Nacional, Normas Gerais de 
Direito Tributário, Disposições Finais e Transitórias. Princípios Constitucionais Gerais e Tributários. Tributos: Concei-
tos, espécies, classificação, função. Direito Constitucional Tributário. Direito Ambiental: Direitos Coletivos e Interesses 
Difusos. Competências Legislativas, Executivas, Administrativas e Judiciais para a Proteção Ambiental e Cultural. 
Política Nacional do Meio Ambiente (lei nº 6.938/81). Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA). Código Flores-
tal (lei nº 4.771/65). Código de Águas (lei nº 9.433/97). Concessão Florestal (lei nº 11.284/06). Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação (Lei no 9.985/00). Ação Popular. Ação Civil Pública. Ação de Desapropriação. Ação Dis-
criminatória. Ações Privadas auxiliares de proteção ambiental. Espaços Ambientais Protegidos e Unidades de Con-
servação. Tombamento e Limitações Ambientais. Bens Ambientais e Culturais. Patrimônio Ambiental, Cultural, Histó-
rico, Artístico, Arqueológico, Genético. Proteção da Biodiversidade e da Sociodiversidade. Licenciamento Ambiental. 
Estudos de Impacto Ambiental (EIA). Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) e outros estudos e relatórios. Dano Pú-
blico Ambiental e Cultural. Responsabilidade Civil dos particulares e do Estado. Responsabilidade objetiva. Crimes 
Ambientais (lei nº 9.605/98). Infrações administrativas (decreto nº 6.514/08). Responsabilidade Penal da Pessoa Jurí-
dica. 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO:  
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Redação oficial: características e tipos. Serviços públicos: 
conceitos, elementos de definição, princípios, classificação.  Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alte-
rações e complementações. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. Noções Básicas de 
Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94).  Noções de atendimento ao 
público: organização pessoal e agenda.  Boas maneiras e apresentação pessoal. Informática: Sistema Operacional 
Windows 98, ME, 2000/XP e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office XP, 2003 e 2007 (Word, 
Excel, PowerPoint),  Internet; Anti-vírus. 
 
ASSISTENTE SOCIAL:  
Legislação de Serviço Social. Ética profissional. Lei de Regulamentação da profissão. Possibilidades e limites de atu-
ação do assistente social. O Serviço Social no Brasil. História do Serviço Social. Políticas Sociais. Relação Esta-
do/Sociedade. A Propriedade e a Renda no Brasil. Contexto histórico, atualidade e neoliberalismo. Desigualdade so-
cial. Políticas de Seguridade e Previdência Social. Constituição Federal de 1988. Políticas de Assistência. Lei Orgâni-
ca de Assistência Social (LOAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS) Políticas de Saúde. Sistema Único de 
Saúde (SUS). Lei Orgânica da Saúde (LOS). Políticas Educacionais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Política 
Nacional do Idoso. Estatuto do Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. Política da Pessoa Portadora de Defici-
ência. Desenvolvimento de Comunidade. Evolução Histórica do Desenvolvimento de Comunidade. Possibilidades e 
limites da prática do serviço social em empresas. Relações de trabalho, Qualidade de Vida e Saúde do Trabalhador. 
Família e Sociedade. Informática: Processo de intervenção social. 
 
ATENDENTE EM UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL:  
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social 
do educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto 
político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvol-
vimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de 
aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A interdis-
ciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação 
Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-
brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os 
jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil na infân-
cia. Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saú-
de, proteção, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho docente. Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de 
primeiros socorros. Constituição Federal de 1988 (arts 205 a 217). 
 
CONTADOR: 
Contabilidade Geral: objetivo, finalidade; conceito, objeto e campo de atuação; patrimônio e suas variações; contas 
(conceito, tipo e plano de contas); escrituração; métodos, diário, razão e livros auxiliares; registro de operações mer-
cantis e de serviços; Provisões; depreciação, amortização e exaustão; ajustes e levantamento de demonstrativos fi-
nanceiros (balanço Patrimonial, demonstração do resultado do exercício, demonstração das mutações do patrimônio 
liquido e demonstração das origens e aplicações de recursos); participações societárias (conceito, classificação e 
formas); Contabilidade Societária: Cisão, Incorporação e Fusão.partes relacionadas, Contabilidade gerencial: noções 
preliminares (características da contabilidade gerencial); custos para avaliação de estoques, controle e tomada de 
decisão; informações contábeis para tomada de decisão; análise de balanços como instrumento de avaliação de de-
sempenho (análise vertical, análise horizontal e análise por quocientes – liquidez, atividade e rentabilidade). Auditoria: 
noções básicas de auditoria interna, natureza e campo de atuação da auditoria; auditoria governamental, campo de 
atuação, classificação, aplicação, auditoria externa ou independente, normas CVM. Contabilidade Intermediária: con-
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ceitos, funções, aplicações. Contabilidade Pública: conceito, campo de atuação; bens públicos, entidades públicas, 
conceito e classificação; orçamento: conceito, elaboração e regime orçamentário; créditos adicionais: conceito e clas-
sificação; receitas e despesas orçamentárias; estágios e classificação; receitas e despesas extra-orçamentárias, vari-
ações independentes da execução orçamentária; sistema de contas: conceito e classificação; demonstrativos contá-
beis: balanço orçamentário, financeiro e patrimonial e demonstrativo das variações patrimoniais; SIAFI (Sistema inte-
grado de administração financeira), contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial: despesas e receitas segundo 
as categorias econômicas. Classificação funcional programática: código e estrutura. Programa de trabalho de gover-
no (demonstrativo de funções), LOA, LDO, Lei orçamentária, orçamento-programa, programas e sub-programas por 
projetos e atividades. Comparativo da receita orçada com a arrecadada. Comparativo da despesa autorizada com a 
realizada. Demonstrativo da dívida flutuante (restos a pagar). Organização dos serviços de contabilidade pública. 
Formulas de escrituração contábil. Controle dos bens patrimoniais. Controladoria no setor público: conceito, classifi-
cação, forma de atuação, objetivos; o controle no setor público; controle interno e controle externo: o exercício do 
controle na gestão pública: regulamentação legal. Legislação: Lei 4.320/64; Lei 6.404/76. Lei 9.430/96. Lei 10.406/02. 
Lei complementar nº 101/00. Lei complementar nº 123/2006. Lei complementar nº 116/2003. Instrução Normativa 
SRF nº 459/04. Instrução Normativa SRF nº 971/09. Instrução Normativa SRF nº 480/04. Resolução CFC 750/93. 
Tópicos contemporâneos de Contabilidade Geral. Lei 8.666/93. Constituição de l988 e suas alterações (arts. 145 a 
169). Toda legislação citada anteriormente e suas respectivas alterações e complementações até a publicação deste 
Edital.   
 
ENFERMEIRO: 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfec-
ção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas 
e procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de 
altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem 
nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. Admi-
nistração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,  potencial de contamina-
ção, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, instrumentais e 
fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias 
aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhen-
tos. Saúde do profissional de enfermagem.  
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlati-
na, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, pa-
rotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respi-
ratório e circulatório. 
Enfermagem materno-infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência de enfer-
magem às principais afecções ginecológica. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou 
com complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. 
Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios meta-
bólicos, hematológicos, cardiovasculares e digestivos, considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenena-
mento infantil.  
Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde 
pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. 
Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa 
do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200).  
Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
 
ENGENHEIRO CIVIL: 
Projeto e Execução de Obras Civis: locação de obra; sondagens; instalações provisórias; canteiro de obras; depósito 
e armazenamento de materiais; fundações profundas; fundações superficiais; escavações; escoramento; elementos 
estruturais; estruturas especiais; estruturas em concreto armado; alvenaria estrutural; concreto - controle tecnológico; 
argamassas; formas; armação; instalações prediais; alvenarias; paredes; esquadrias; revestimentos; coberturas; pi-
sos; impermeabilização; equipamentos e ferramentas; segurança e higiene no trabalho; engenharia de custos. Mate-
riais de Construção Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; agregados; argamassa; concreto; dosagem; 
tecnologia do concreto; aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes.  Mecânica dos Solos: origem e 
formação dos solos; índices físicos; caracterização de solos; propriedades dos solos arenosos e argilosos; pressões 
nos solos; prospecção geotécnica; permeabilidade dos solos; compactação dos solos; compressibilidade dos solos; 
adensamento nos solos; estimativa de recalques; resistência ao cisalhamento dos solos; empuxos de terra; estrutura 
de arrimo; estabilidade de taludes; estabilidade das fundações superficiais e estabilidade das fundações profundas.  
Resistência dos Materiais: tensões normais e tangenciais: deformações; teoria da elasticidade; análise de tensões; 
tensões principais; equilíbrio de tensões; compatibilidade de deformações; relações tensão x deformação - Lei de Ho-
oke; Círculo de Mohr; tração e compressão; flexão simples; flexão composta; torção; cisalhamento e flambagem. Aná-
lise Estrutural: esforços seccionais - esforço normal, esforço cortante e momento fletor; relação entre esforços; apoios 
e vínculos; diagramas de esforços; estudo das estruturas isostáticas (vigas simples, vigas gerber, quadros). Mecânica 
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do Fluidos: Propriedades dos fluídos. Estática dos fluídos. Superfícies submersas planas e curvas. Tipos e regimes 
de escoamento dos fluídos. Equações básicas para um volume de controle. Escoamento de fluídos não viscosos. 
Dimensionamento do Concreto Armado: características mecânicas e reológicas do concreto; tipos de aços para con-
creto armado; fabricação do aço; características mecânicas do aço; concreto armado - fundamentos; estados limites; 
aderência; ancoragem e emendas em barras de armação; detalhamento de armação em concreto armado.  Instala-
ções Prediais: instalações elétricas; instalações hidráulicas; instalações de esgoto; instalações de telefone e instala-
ções especiais.  Estruturas de Aço.  Estruturas de Madeira.  Noções da Lei 8.666/93 e suas alterações no que se re-
fere a obras e serviços de engenharia. Código de Obras e Postura do Município. 
Outros assuntos relacionados diretamente com a área de atuação do cargo. 
 
 
ESCRITURÁRIO: 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Redação oficial: características e tipos. Serviços públicos: 
conceitos, elementos de definição, princípios, classificação.  Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alte-
rações e complementações. Lei Complementar Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. Noções Básicas de 
Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94).  Noções de atendimento ao 
público: organização pessoal e agenda.  Boas maneiras e apresentação pessoal. Informática: Sistema Operacional 
Windows 98, ME, 2000/XP e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office XP, 2003 e 2007 (Word, 
Excel, PowerPoint),  Internet; Anti-vírus. 
 
FARMACÊUTICO:  
Farmacologia: Farmacologia geral: introdução, formas farmacêuticas, farmacocinética(vias de administração, absor-
ção, distribuição e eliminação das drogas). Farmacodinâmica (princípios de ação das drogas, teoria de receptores). 
Fatores que alteram o efeito de medicamentos. Toxicologia Prescrição terapêutica. Farmacologia especial: farmaco-
logia do(s): SNC, SNA, aparelho digestivo, cardio-vascular-renal e sanguíneo, sistema respiratório, aparelho genital 
feminino, autacóides, antiinflamatórios, drogas antimicrobianas, quimioterapia das doenças parasitarias, vitaminas, 
hormônios e antagonistas hormonais. Sistematização de uma farmacoterapia racional. Vantagens e desvantagens do 
uso de medicamentos. O risco terapêutico na lactação, geriatria e nas doenças hepáticas e renais. Causas que modi-
ficam as ações e os efeitos dos medicamentos. Interações fármacos-alimentos. Farmacogenética. Intoxicações medi-
camentosas.  Farmacotécnica - Assunto: Operações e abreviaturas em Farmacotécnica. Cálculos utilizados em ma-
nipulação, Equivalência. Controle de qualidade. Diluições; Extração, Formas farmacêuticas: Líquidas (Soluções, xa-
ropes, colírios etc). Formas farmacêuticas sólidas (pós,  cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, pastilhas, granulados, 
comprimidos, drágeas), Semi-sólidos (pomadas, cremes, loções) e fatores que influenciam na estabilidade destas 
formas farmacêuticas. Controle de qualidade de medicamentos - Assunto: Análises Físicas; Análise Físico-
químicas;Análises Microbiológicas de fármacos e formas farmacêuticas. Bioquímica Geral –Bioquímica das proteínas 
e aminoácidos, dos ácidos nucleicos e nucleoproteína, dos carboidratos e dos lipidios. Vitaminas lipossolúveis e hi-
drossolúveis. Enzimas. Relações com o meio ambiente. Metabolismo de carboidratos. Ciclo de ácidos tricarboxílico. 
Transporte de elétrons e fosforilação oxidativa. Metabolismo de lipídios. Metabolismo de proteína. Metabolismo de 
ácido nucleico. Integração metabólica e mecanismo de regulação. Bioquímica dos tecidos. Detoxicação. Bioquímica 
do leite. Equilíbrio eletrolítico e ácido básico.  Microbiologia -Contaminação microbiológica em medicamentos; Desin-
fecção; Esterilização. Assepsia. Bacteriologia geral. Morfologia e fisiologia. Genética bacteriana. Antibióticos e quimio-
terápicos. Introdução à virologia.. Viroses de interesse na medicina humana. Cocos gram positivos. Bacilos gram po-
sitivos não esporulados. Bacilos gram positivos esporulados. Bacilos álcool-ácido resistentes. Espiroquetideos. Cocos 
gram negativos. Bacilos gram negativos fermentadores. Bacilos gram negativos não fermentadores. Gêneros clamy-
dial/micoplasma. Introdução à micologia. Dermatófitos. Outros agentes de micoses superficiais. Gêneros cryptococ-
cus/cândida. Agentes da cromomicopse e micetomas. Gêneros sporotrix/rinosporidium. Gêneros paracoccidioides. 
Homeopatia - Assunto: Princípios Gerais. Fundamentos, farmacotécnia, Métodos Hahnemannianos; Centesimal Hah-
nemanniano, Decimal Hering ; Cinqüenta Milesimal;  Korsakov ; Fluxo contínuo. Farmacologia homeopática. Insumos 
ativos e inertes. Classificação dos medicamento. Métodos de preparo. Formas farmacêuticas de uso interno e exter-
no. . Bioterápicos. Formas farmacêuticas de uso externo. Fitoterapia (Farmacognosia) - Assunto: Princípios gerais. 
Farmacotécnica. Tipos de extração. Legislação Sanitária e Farmacêutica - Assunto: lei 5.991. Decrreto 793/MS. Por-
taria 344//98. Lei dos Genéricos. Resolução Nº 357/2001. Administração e Economia Farmacêutica - Assunto: Lei 
8.666 (noções básica sobre licitações). controle de estoques. Parasitologia: Relações parasito-hospedeiro. (morfolo-
gia, biologia, patogenia, profilaxia epidemiologia). gêneros: Leishmania, Trypanosoma, Plasmodium, Toxoplasma, 
Giardia, Entamoeba, Shistosoma, Taenia, Ascaris, Ancilostomídeos, Strongyiloides, Enterobius, Trichiuris. Farmaco-
vigilância - Assunto: Conceitos gerais de dados práticos sobre o mercado farmacêutico. BPFC – Boas práticas de 
fabricação e controle - Assunto:Validação de processos e equipamentos. Validação dos fluxos. Custos. Controle de 
contaminação cruzada. Descarte de lixo, etc. Saúde Publica - Assunto: Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princí-
pios, Suas diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais, Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96) ). Código de ética da profissão farmacêutica (Resolução do CFF nº 417 de 29 de setembro de 2004). 
Constituição Federal de l988 e suas alterações (arts l96 a 200). 
 
MECÂNICO: 
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Princípios de funcionamento do motor (ciclo OTTO) Apresentação dos sistemas de alimentação, arrefecimento, igni-
ção, lubrificantes, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Principais componentes e suas funções. Manu-
tenção preventiva. Remoção e instalação da correia dentada. Regulagem de válvulas; Regulagem de marcha lenta, 
ponto de ignição; Substituição de pastilhas de freio Desmontagem / montagem e regulagem das lonas de freio Regu-
lagem do pedal de embreagem e substituição da correia do alternador. Sistema eletrônico de ignição. 
 
MÉDICO: 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. 
Traumatismos. Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias 
abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome 
agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Outros assuntos relacionados diretamente com a área de atuação do cargo. Constituiição de l988 e suas alterações 
(arts  196 a 200).    
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difte-
ria, doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histo-
plasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxo-
plasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de locali-
zação, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gra-
vis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e 
Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete 
melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, 
desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: 
doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças 
da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do 
sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardi-
te infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do 
Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e bai-
xa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, 
dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, 
câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução 
intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de ori-
gem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, 
botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: ane-
mias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência 
respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envene-
namentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e 
portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
Constituição Federal de 1988 (arts. 196 a 200.) 
 
NUTRICIONISTA:  
Importância da alimentação para o homem e a sociedade. Nutrientes energéticos, reguladores e construtores: Fun-
ções, necessidades diárias, fontes alimentares, fatores que modificam a absorção. Finalidades e Leis da alimentação. 
Determinação de valor calórico total. Necessidades calóricas. Modificação do regime normal: Pré-escolar, escolar, 
adolescente, adulto, gestante, nutriz, idoso. Dietas terapêuticas. Fisiopatologia e dietoterapia: Distúrbio do aparelho 
digestivo, distúrbios metabólicos e hepatopatias, cardiopatias, ontologia, distúrbios renais, gota, doenças infantis, es-
tados febris, doenças carenciais. Processos básicos de cocção: pré-preparo,preparo, cocção. Quantidade de com-
pras: fator de correção, massas alimentares. Equivalência de pesos e medidas. Cereais: tipos, princípios de cocção, 
massa alimentícias. Leguminosas: variedades, valor nutritivo, fatores que interferem na cocção. Hortaliças: valor nutri-
tivo, pigmentos, cuidados no armazenamento e na cocção. Frutas: valor nutritivo, pigmentos, cuidados no armazena-
mento e na cocção. Carnes (bovinos, suínos, aves, pescados, vísceras): valor nutritivo, cortes, princípio de cocção. 
Gorduras: utilização culinária, decomposição. Leite e derivados: processos de industrialização, utilização culinária, 
decomposição. Técnicas básicas de congelamento. Aproveitamentos de sobras e partes não convencionais dos ali-
mentos. Nutrição e gravidez. Gravidez na adolescência. Aleitamento materno e artificial. Alimentação da criança de 0 
a 12 anos. Higiene alimentar. Controle do desenvolvimento microbiano em alimentos. Doenças transmitidas por ali-
mentos: agente biológicos e químicos, epidemiologia, medidas preventivas. Água: cuidados Lixo: acondicionamento e 
destino Educação alimentar: objetivos e importância. Planejamento de aulas de educação alimentar: conteúdo, estra-
tégia, aplicação, avaliação. Inquéritos alimentares: tipos e importância. Administração aplicada, instrumentos adminis-
trativos: organograma e fluxograma. Dimensionamento de espaço físico. Dimensionamento de pessoal. Organização 
dos serviços de alimentação: rotinas, roteiros, empregos e atribuições. Tipos de serviços de alimentação para a cole-
tividade. Custos: cálculos, controle de estoque, custo operacional e de materiais. Higiene e segurança no trabalho. 
Ética profissional. Código de defesa do consumidor. Noções Básicas de Economia da Alimentação e Nutrição. Consti-
tuição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações  (arts 226 a 230) 
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OPERADOR DE PATROLA:  
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de má-
quinas. Funcionamento e peças: motores a combustão, sistemas hidráulicos e de refrigeração de motor. Novo código 
de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais de circulação e conduta. Habilitação. Sinalização de 
trânsito. Direção defensiva e preventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socorros. Atendimento a aci-
dentes de trânsito.  
 
 
OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA:  
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de má-
quinas. Funcionamento e peças: motores a combustão, sistemas hidráulicos e de refrigeração de motor. Novo código 
de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais de circulação e conduta. Habilitação. Sinalização de 
trânsito. Direção defensiva e preventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socorros. Atendimento a aci-
dentes de trânsito.  
 
PEDREIRO: 
Leitura e interpretação de projetos de construção e arquitetura. Preparo de concretos e argamassas. Construção de 
alicerces como baldrame, sapata isolada, radier, blocos. Levantamento de paredes de alvenaria: amarração e encon-
tro. Vão de portas e janelas. Uso de nível e prumo. Cintas de amarração. Pilares, vigas e lajes. Escoramentos. Telha-
do. Assentamento de esquadrias. Revestimento: chapisco, emboço e reboco. Noções dos Materiais de Construção 
Civil: aglomerantes: gesso, cal, cimento portland; agregados; argamassa; concreto; dosagem; tecnologia do concreto; 
aço; madeira; materiais cerâmicos; vidros; tintas e vernizes. Assentamento de aparelhos sanitários, manilhas e tubos. 
Montagem e desmontagem de andaimes. Noções de segurança no trabalho. 
 
PSICÓLOGO: 
INSTITUIÇÕES E ORGANIZAÇÕES: O papel do psicólogo nas instituições organizacionais, na atualidade. Acompa-
nhamento e adaptação do trabalhador e sua saúde mental em relação ao estresse. CONHECIMENTO CLÍNICO: Psi-
copatologia: neuroses, transtornos, perversões, distúrbio emocional, fatores intervenientes, técnicas terapêuticas e 
aspectos sociais. PSICOLOGIA FAMILIAR: O trabalho com família – orientação, aconselhamento e sua dinâmica. 
PSICOLOGIA ESCOLAR: Avaliação, acompanhamento, orientação dos pais educadores, relação entre a dificuldade 
escolar e problemas emocionais. NOÇÕES BÁSICAS DE PSICANÁLISE: Mecanismos de defesa, formação do apa-
relho psíquico, fases da vida. Distúrbios emocionais das crianças, sociabilidade, escolaridade, alimentação, sono, 
manipulações e hábitos e comportamento. SAÚDE PÚBLICA E CÓDIGO DE ÉTICA DO PSICÓLOGO: Sistema Único 
de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais. Norma Opera-
cional Básica (NOB/SUS/96) 
Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts 226 a 230)   
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM: 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfec-
ção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas 
e procedimentos: admissão do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de 
altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, lavagem intestinal, curativos, sondagem 
nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. Admi-
nistração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,  potencial de contamina-
ção, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, instrumentais e 
fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias 
aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhen-
tos. Saúde do profissional de enfermagem.  
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlati-
na, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, meningite, pa-
rotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respi-
ratório e circulatório. 
Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde 
pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de trabalho em equipe. 
Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; 
Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição Federal de l988 e suas 
alterações (arts 196 a 200).   
Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN).  
 
TÉCNICO DESPORTIVO: 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social 
do educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto 
político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvol-
vimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de 
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aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A interdis-
ciplinaridade e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. Avaliação 
Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-
brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os 
jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil na infân-
cia. Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saú-
de, proteção, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho docente. Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de 
primeiros socorros. A Educação Física e a interdisciplinaridade no contexto do Ensino Fundamental e Médio. Funda-
mentos da Educação Física;  Histórico da Educação Física;  Função Social da disciplina de Educação Física; Desen-
volvimento Humano.  Os elementos da pratica pedagógica na Educação física (elementos metodológicos de traba-
lho). Voleibol: regras, sistema operacional, sistemas ofensivos, regulamento, competição, histórico; Basquetebol: re-
gras e regulamentos, competições, sistemas ofensivos, sistemas defensivos, histórico;  Handebol: regras, competi-
ções, sistemas de ataque e defesa, histórico; Atletismo: regras, provas: corridas, saltos, arremessos, competições: 
Jogos regionais  -  abertos  -  olimpíadas, materiais; Natação: regras, estilos, largadas, viradas, índices técnicos, re-
vezamento; Futebol de salão: regras; regulamentos; competições; sistemas ofensivos; sistemas defensivos; Futebol: 
regras, competições, regulamentos, sistemas ofensivos, sistemas defensivos. Constituição Federal de 1988 (arts. 205 
a 217). 
 
TRATORISTA:  
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de má-
quinas. Funcionamento e peças: motores a combustão, sistemas hidráulicos e de refrigeração de motor. Novo código 
de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais de circulação e conduta. Habilitação. Sinalização de 
trânsito. Direção defensiva e preventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socorros. Atendimento a aci-
dentes de trânsito.  
 
ZELADOR:  
Noções de atendimento, comportamento,qualidade e responsabilidade no serviço público; Noções básicas de higiene 
corporal e do ambiente de trabalho; Noções básicas sobre a preservação do meio ambiente e qualidade de vida; No-
ções básicas sobre Primeiros Socorros; Noções básicas sobre as doenças  mais comuns e sua prevenção; Noções 
básicas de segurança no trabalho e combate a princípios de incêndio; Coleta e reciclagem de lixo e detritos; Noções 
gerais de organização e o uso correto do material de limpeza e seu armazenamento em local próprio e adequado. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012 

Edital Nº 01.01/2012 
 
 

ANEXO II 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
OBS: Para solicitar a isenção da taxa, é necessário  que efetue a sua inscrição no Concurso 

 

Nome do candidato: 

Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:  

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 01.01/2012  e declaro que: 

a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto 
nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de que poderei ser respon-
sabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 

 
_______ de ___________________________ de 2012. 

 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

Para uso exclusivo da Comissão Especial de Seleção de Pessoal  
 

Ouro Verde do Oeste - PR, ______/ ______/ 2012   ( ) Deferido     ( ) Indeferido 
 
 
Assinatura do Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal:____________________________ 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012 

Edital Nº 01.01/2012 
 

ANEXO III 
 

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PO RTADORES DE NE-
CESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA  

 
 
À COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE PESSOAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: Documento:  
Cargo Pretendi-
do:  Fone:  

 

Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previs-

to no Decreto Federal n.º 3.298/1999 

(     ) Não                     (     ) Sim 

Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 

 

Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 

(     ) Não                     (     ) Sim 

Em caso positivo, especificar: _____________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

Ouro Verde do Oeste, _____ de ___________________ de 2012. 

 

__________________________________________ 
Assinatura do candidato 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012 

 
Anexo IV  

 
 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo Pretendido:  Fone:  

 
À Comissão Especial de Seleção de Pessoal / Instituto Saber 

 
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A :  
 JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________, _____ de ________________  de 2012. 

 
___________________ 
Assinatura do Candidato 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012 

 
 

Anexo V 
 
 

CRONOGRAMA  
 
 

ETAPA OU ATIVIDADE  DATAS  

Publicação do Edital 15/02/2012 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 15 a 02/03/2012 

Período de Inscrição 15/02 a 16/03/2012 

Último dia para pagamento do boleto bancário 19/03/2012 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação 
dos locais para realização das provas objetivas. 

27/03/2012 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  28 e 29/03/2012 

Prova Objetiva e prática 22/04/2012 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva 22/04/2012 às 21 horas. 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar 23 e 24/04/2012 

Publicação do resultado final da prova objetiva, do gabarito oficial 
e prática  03/05/2012 

Recebimento de recurso contra o resultado final da prova objetiva 
e prática 

04 e 07/05/2012 

Homologação do resultado final 10/05/2012 

 
 


